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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 31/12/2021 | Edição: 247 | Seção: 1 | Página: 520

Órgão: Ministério da Educação/Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior

PORTARIA Nº 1.976, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de

15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério

da Educação, e considerando o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da

tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior citada(s), nos

termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente

para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.

Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo

avaliativo seguinte.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro

e-MEC nº
Curso

Nº de

vagas

totais

anuais

Mantida Mantenedora

Endereço de

funcionamento do

curso

1 201721159

COMUNICAÇÃO

SOCIAL

(Bacharelado)

60

(sessenta)

CENTRO

UNIVERSITÁRIO

ARMANDO

ALVARES

PENTEADO

FUNDACAO

ARMANDO

ALVARES

PENTEADO

RUA ALAGOAS,

903, PRÉDIO 5,

HIGIENÓPPOLIS,

SÃO PAULO/SP

2 201821891
FARMÁCIA

(Bacharelado)

50

(cinquenta)

CENTRO

UNIVERSITÁRIO

UNISEP

UNISEP-UNIAO

DE ENSINO DO

SUDOESTE DO

PARANA S/C

LTDA

AV UNIÃO DA

VITÓRIA, 14,

MINIGUAÇU,

FRANCISCO

BELTRÃO/PR

PORTARIA Nº 1.977, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista os Decretos nº 9.235,

de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC n<sup/sup>

20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho de 2017, e conforme consta do(s) processo(s)

e-MEC listado(s) na planilha anexa,

resolve:

Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s)

no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do art. 10, do Decreto

nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais dos cursos de graduação,

ofertados na modalidade a distância, são, exclusivamente, aqueles constantes do Cadastro e-MEC, nos

termos do art. 16, do Decreto nº 9.057, de 2017.

Art. 3º A(s) instituição(ões) deverá(ão) solicitar o reconhecimento do(s) curso(s), neste ato

autorizado(s), nos termos do art. 46 do Decreto nº 9.235, de 2017.
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Autorização de Cursos EaD)

Nº de

Ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº de vagas

totais anuais
Mantida Mantenedora

1 201931371
MATEMÁTICA

(Licenciatura)

300

(trezentas)

FACULDADE DA

REGIÃO SERRANA

INSTITUTO DE ENSINO

SUPERIOR DA REGIAO

SERRANA LTDA

2 202024387
GASTRONOMIA

(Tecnológico)
100 (cem)

FACULDADE DO

VALE DO

JAGUARIBE

UNIAO DE EDUCACAO E

CULTURA VALE DO JAGUARIBE

LTDA

PORTARIA Nº 1.978, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de

15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas MEC n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017,

republicadas em 3 de setembro de 2018, bem como a Instrução Normativa SERES nº 1, de 17 de setembro

de 2018, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo

desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art.

10 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para

os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar

pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto no art. 46 do Decreto nº 9.235,

de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Autorização de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº de

vagas

totais

anuais

Mantida Mantenedora

Endereço de

funcionamento do

curso

1 202014114
PSICOLOGIA

(Bacharelado)

120 (cento

e vinte)

FACULDADE DE

PALMEIRAS DE

GOIÁS -

FACMAIS

CENTRO DE

EDUCACAO

SUPERIOR

MAIS EIRELI

RUA 3, QD. 29, LT 1-C,

S/N, RESIDENCIAL

FLÓRIDA,

PALMEIRAS DE

GOIÁS/GO

2 202126386

MEDICINA

VETERINÁRIA

(Bacharelado)

150 (cento

e

cinquenta)

FACULDADE DE

RONDÔNIA

INSTITUTO

JOAO NEORICO

BR 364 - KM 6,5,

S/N, CAMPUS FARO,

ZONA RURAL,

PORTO VELHO/RO

3 201931409
ENFERMAGEM

(Bacharelado)

200

(duzentas)

FACULDADE DE

TECNOLOGIA

ALTO MÉDIO

SÃO

FRANCISCO

FUNDACAO

EDUCACIONAL

ALTO MEDIO

SAO

FRANCISCO

AV. JEFFERSON

GITIRANA, 1422,

CÍCERO PASSOS,

PIRAPORA/MG

PORTARIA Nº 1.979, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de

15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério

da Educação, e considerando o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do

anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior citada(s), nos termos do

disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.
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Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso

ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.

Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº de

vagas

totais

anuais

Mantida Mantenedora
Endereço de funcionamento

do curso

1 201904902

GESTÃO DE

RECURSOS

HUMANOS

(Tecnológico)

160

(cento e

sessenta)

FACULDADE

FINACI

INSTITUTO

NACIONAL

DE CURSOS

INTEGRADOS

LTDA

RUA SÃO JOAQUIM,

352/356, UNIDADE

LIBERDADE, LIBERDADE,

SÃO PAULO/SP

2 201604640
DIREITO

(Bacharelado)

100

(cem)

FACULDADE

LUIZ

EDUARDO

MAGALHÃES

UNIESP S.A

AVENIDA JUSCELINO

KUBISTCHECK, LOTE

APMLEM 2, UNIDADE SEDE,

LOTEAMENTO MIMOSO

DOESTE I, LUÍS EDUARDO

MAGALHÃES/BA

PORTARIA Nº 1.980, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de

15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas MEC n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017,

republicadas em 3 de setembro de 2018, bem como a Instrução Normativa SERES nº 1, de 17 de setembro

de 2018, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo

desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art.

10 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para

os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar

pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto no art. 46 do Decreto nº 9.235,

de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Autorização de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº de

vagas

totais

anuais

Mantida Mantenedora

Endereço de

funcionamento

do curso

1 202124547

ARQUITETURA

E URBANISMO

(Bacharelado)

200

(duzentas)

FACULDADE

DE

TECNOLOGIA

DE

PIRACICABA

INSTITUTO DE

DESENVOLVIMENTO

TECNOLOGICO E

EDUCACIONAL DE

PIRACICABA LTDA

AVENIDA RIO

CLARO, 290,

CAMPUS SEDE,

VILA AREIÃO,

PIRACICABA/SP

2 202014372
PSICOLOGIA

(Bacharelado)

50

(cinquenta)

FACULDADE

DE

TECNOLOGIA

DE SINOP

GRID ENSINO LTDA

ESTRADA

CLAUDETE, 442-

A, - ATÉ 405 -

LADO ÍMPAR,

RESIDENCIAL

JOSÉ ADRIANO

LEITÃO,

SINOP/MT
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3 202008219
ODONTOLOGIA

(Bacharelado)

25 (vinte e

cinco)

FACULDADE

DE

TELÊMACO

BORBA

FATEB EDUCACAO

INTEGRAL LTDA

AVENIDA

MARECHAL

FLORIANO

PEIXOTO, 1181,

ALTO DAS

OLIVEIRAS,

TELÊMACO

BORBA/PR

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


